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LEI MUNICIPALN" 445, DE 10 DE NOVEMBRO D82022

Â Câmata Municipal de Ibitacatu, Estado de Minas Gerais, por seus
reprcsentantes legais APROVÀ e eu, Prcfeito Nlunicipal, SANCIONO a seguintc
Lci:

Att. 1" O attigo 4", da Lei 430 /2021, gue estima a receita e fixa a despesa

do município pata o exercício de 2022 passa â ter a seguinte redaçào:

"Ârt. 4" - Durante a execuçào ()tçamentáriâ de 2022, Ftca o
Podet Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementates às dotações que se fizerem insuficientes, no
limite de 5070 (cinquenta por cento), podendo para tanto
utilizar-se dos seguintes recursos:

I - Ânulação patcial e/ou total de dotações preústas,

conforme dispôe o amgo 43 da Lei Federal 4320 / 64.

II - O excesso de arecadaçào efetivamente rcabzado.

iII - O superávit Íinanceko apurado no balanço pattimonial

do exercício anterior.

IV - Â opetaçào de Crédito;

V - r\ Reserva de Contingência nos termos dal,ei 4320 / 64.

Art.2" Revogadas as disposiçôes cm c<>nüário, entrâ estâ Lei em vigot,
nâ data de sua pubücaçào, produzindo seus efeitos em 01 de Novembro de 2022.
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Dispõe sobre alteração do anigo 4" da Lei 430/2021 que

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍHO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, e dá outras

prouidências.
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EXMO SR.

Ibiracatu - N{G, 10 de Novembro dc 2022
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